
INDICAÇÃO Nº 
399
, DE 2009

                                            INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para utilização na manutenção da Santa Casa de Misericórdia Pe. João Schneider do município de Martinópolis.

JUSTIFICATIVA

                                            O presente pedido faz-se necessário, já que a referida Santa Casa destinará o valor recebido em material de consumo que será utilizado no atendimento aos pacientes atendidos na entidade, bem como aqueles atendidos no pronto-socorro, e parte em pagamento de pessoal e reflexos. 

                                            Ressalto que a atual situação financeira preocupa e tende ao agravamento, por isso, faz-se necessária a urgência da liberação dos recursos. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS


